
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  FORNECIMENTO  DE  LICENÇA  DE  USO
TEMPORÁRIO  PARA SISTEMA DE  GESTÃO  DE  BIBLIOTECA WEB,  DESTINADO  À
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL “DR. NILO PEÇANHA”, SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

LOTE 01 –  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO TEMPORÁRIO PARA SISTEMA DE GESTÃO DE BIBLIOTECA WEB.

ITEM 01

Descrição Quantidade Valor estimado

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PROGRAMA DE COMPUTADOR(SOFTWARES) E SERVIÇOS -
GESTÃO DE BIBLIOTECA.

01
(equivalente à 12

meses)

R$ 10.101,33

ITEM 02

Descrição Quantidade

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TAXA DE IMPLANTAÇÃO (CONVERSÃO, CUSTOMIZAÇÃO) DE
PROGRAMA DE COMPUTADOR (SOFTWARE) GESTÃO DE BIBLIOTECA.

01 R$ 5.160,00

ITEM 03

Descrição Quantidade

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  -  TREINAMENTO  DE  PROGRAMA  PARA  COMPUTADOR
(SOFTWARE) GESTÃO DE BIBLIOTECA.

01 R$ 7.740,00

TOTAL GERAL DO LOTE (ITENS 01+ 02+ 03):
R$ 23.001,33

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E
PROPOSTA FINAL, DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de  referência.  Para fins  da apresentação da  proposta  final,  deverão ser considerados unicamente  02 (duas)  casas
decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente

inexequíveis;



Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

A proposta da licitante não considerada, nos termos da lei,  microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo este critério

aplicável somente aos itens exclusivos e cotas reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens.


